
2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 045/202í CELEBRADO ENTRE O
MUNICíPIO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO DA SECRÊTARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A UNI-RIM
NEFROLOGIA LTDA, REFERENTE AO
REPASSE DA ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA COMPLEMENTAR
CUSTEADA PELA UNIÃO FEDERAL
PARA FINS DE ATINGIMENTO DO
PISO SALARIAL NACIONAL DE
ENFERMAGEM

Por este instrumento, o MUNICíP|O DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua Afonso Cavalcanti, n'.455, Cidade Nova,
Rio de Janelro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no.

42.498.733/0001-48. a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo
Secretárlo Municipal de Saúde e a sociedade UNFRIM NEFROLOGIA LTDA,
estabelecida na Rua Cajá, n" 110, Penha, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 21.070-000, inscrita
no CNPJ sob o no. 30.713.051/0001-21, no CNES sob o no 2269872. a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada por BERNARDO AFONSO
RIBEIRO PINTO, tendo em vista o que dlspôe a ConstituiQão da República Federâtiva
do Brasil de 1988, em especial aos artigos 196 e seguintes; a Lei no. 8.080/90; as
normas gerais da Lei Federal n". 8.666/1993 e dernais disposiçóês aplicáveis a especie,
resolvem, de conlurn acordo, celebrar o presente ÍER|\4O ADITIVO, nos termos do
Contrato no 04512021. que se regerá pelas normas gerais da Lei Federal no. 8.666, de
2'1.06.1993, e suas alteraçôes, no que couber, rnediante as seguintes cláusulas e

condições;
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CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato nó. 04512021, a modiÍicação
conforme o que segue:

b) A inÇlusão do Cronograma Ce Desembolso de Assistência Financeira ao Termo
de Contrato n'. 04512021, contemplando os valores referentes à assistência
financeira complêmentar da União destinada ao cumprimento do novo piso
salarial da categoria profisslonal de enfermagem, correspondente aos
profissionais vinculados a este Termo de Contrato, no período de janeiro a
dezemb"o de 2024.

c) O acréscimo do Parágrâfo único na Cláusuia Terceira do Côntrato no. 045/2021

' Parágrafo único - FORI,,IA DE PAGA||,4ENT) DA
co\,4PLEMENTAÇÁO DO P/SO SÁLÁR/ÁL
Os repasses da assistência financeira camplementar custeada
pela UNIAO FEDEF,AL, para Íins de atingimento do piso salarial
nacional previsto no ai. 15-A da Lei 7.498/1986. serao efetuados
à CONTRATADA, mensalmente, ,,os esÍrlÍos limites dos valares
lrarsletidos pelo e.,e tederal ào AllJNlCiPlO DA RIA DF
JANEIRO para custeia desta despesa.

O 
^,4UN\CíP|O 

DO RtA DE JANEIRO não é de nenhuma forma
responsável pelo custeio desfa despesa, se limítando a realizar
seu rêpasse e a tnfotnat à UNIÃO FEDERAL a e\cntuàl
,ecess/dade dê sua complementação-

2

a) O repasse de valores do piso salarial do respectivo Contrato, celebrado com o
prestador de serviços de saúde de forma complementar ao SUS, em razâo da
obrigatoriedade do pagamento da assistêncla f nancelra complementar da União
destinada ao cumprimento do novo pso salarial da categoria proÍlssional de
enfermagem, conforme previsto na Lei Federai no. 14.434, de 04.08.2022, nas
Emendas Constitucionais n'. 124, de 14.47.2022 e no. 127 , de 22.12.2022, e as
Portarias G[//N,4S Nô 597, de 12.05.23, Gl\,1/NlS n". 1.135, de 16.08.23, GM/í\,4S
n". 3.113, de 22.01.2024 e no julgamento da AÇão Diretâ de lnconstitucionalidadê
7222 pela Supremo Tribunal Federal.
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Qualquer alteraÇão do enqLtadramento da CONTRATADA na
prevísao legal do art. 4', §1" da Portaria Gl\.4/1,45 no. 597/2023 é dê
sua inteiía responsabílídade, devenda ísto ser informada
imediatamente ao 

^ll.JNlciPlo 
Do Rlo DE JÁNElRo. sob as

penas da lei."

CLÁUSULA §EGUNDA
FORMA DE PAGAMENTO DA COMPLEMENTAçÃO DO PISO

O valor do presente TERÍvlO ADITIVO é de R$ 424.194,49 (quatrocêntos e vinte e
quatro mil cento ê noventa e quatro reais e quarenta ê nove centavos), conformê
destacado no Cronograma de Desembolso dê Assistência Fjnanceira abaixo que é
pârtê intêgrantê ê indissociável do presênte Termo Aditivo"

Parágrafo Primeiro - O valor do presente Terrro Aditivo considerou o valor mensal do
apode para os meses de ]aneiro a dezembro de 2024 e décimo terrelro, acrescldo de
um percêntual de '10% para absorção de variações decorrentes de nclusão ou
desligamentos de proflssionais, entre outras alterâÇões dos valores de repasses.

Parágrafo Segundo - Eventuais d ferenças de valores repassados a maior ou a menor,
considerando-se a dinâmica de aLrmento e diminuição de proÍissionais no dla-a-dia da
CONTRATADA, serão objêto de ajustes tanto para repasse cornplementar, quanto
devolução de saldo, caso haja.

Parágrafo Terceiro - O repasse complementar a que alude o parágrafo anteror
dependerá do correspondenle repasse por paÍe da União.

ParágraÍo Quarto - A unidade deverá enviaÍ rnensalmente as informações registradas
reÍerentes aos dados cadastrais e de remuneração dos profissionais na área da
enfermagem vinculados ao Contrato vigentê com esta municipalidade em documento
em PDF assinado à Coordenadoria Geral de Contratualização. Controle e Auditoria
(SISUBGERALICGCCA) da Secretariâ Municipal de Saúde do Rio de Janêiro
(srvs/RJ)

R5 424 .194 ,49RS 29.663,9s Rs 32 630,35
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I - A CONTRATADA deverá enviar ao CONTRATANTE até o prlrneiro dia do mês de
competência respectrva os dados atualizados e confirmados dos profissionais da
categoria de ênfermagem por meio de planilha, conforÍlê estabelecido da reÍerida
Portaria: enfermeiros, técniÇos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras,

contratados e vinculados ao Íermo de Contrâto n'. 04512021, no que couber; e

ll - A CONÍRATADA, como empregadora direta dos profissionais que receberão a

assistênc a financeira em reíeÍência, é responsável pela Íidedignidade das informaçóes
alimentadas na planilha enviada à CONTRATANTE, citada no inciso "l" deste parágrafo
med ante assinatura de declaraÇão conÍorme modelo padrão encaminhado pela

SN,lSIRJ.

Parágrafo Sêxto - A Secretaria l\,4unlcipal de Saúde realustârá o limte financeiro e o

repasse de verbas de que se trata este contrato de acordo com os valores repassados
pelo l\,4in stério da Saúde.

Parágrafo Sétimo - A transferência do valor do repasse Íica condicionadâ ao
Çumprimento do estabelecido no Parágrafo Quinto desta Cláusula, assim como à

efetivaçáo do repasse da assistência Ínanceira complementar pela União a esta
municipaldade.

Parágrafo Oitavo - O repasse dos valores referentes à complementação da assistênÇia
íinanceira complementar da União ao município do Rio dê Janeiro, destinada ao
cumprmenlo do novo piso salaral da categoria proflssional de enfermagem deve ser
realizado pela CONTRATANTE à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) d as após â
transferência dos recursos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo l\,4unicipal de Saúde,
nos moldes das Portarias GI\,1/l\.4S No 597, de 12.05.23, Gl\,4/MS nÔ. 1.'135, de 16.08.23 e
GIV/[,4S n". 3.113, de 22.01.2024.

Parágrafo Nono - O pagamento à CONTRATADA será reallzado por meio do
Documento de Repasse do Munlcípio do Rio de Janeiro para fins de efetivação do
repasse relâtivo à asslstência Íinanceira complementar ao piso salarial sem
necess dade de apresentação de Nota Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PROCEDIMENTOS DE TRANSFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR AO PISO PELA CONTRATADA

A CONTRATADA deveíá realiz a transferência dos valores relaiivos à assistência
flnanceira Çomplementar ao piso a cada um de seus empregados observando os nomes
e valores estabelecidos pelo t\,'linistério da Saúde enr planllha dvulgâda por meio do
lnvestSUS.

4

S
M

S
P

R
O

20
24

08
34

0V
02

Assinado com senha por DAYANNE ALVES DOS SANTOS - 02/04/2024 às 16:57:04, MARILIA DE CASTRO TARTALHO -
02/04/2024 às 18:07:54 e FERNANDA ADAES BRITTO - 08/04/2024 às 16:55:21.
Documento Nº: 5048170.41182632-292 - consulta à autenticidade em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=5048170.41182632-292

processo.rio

S
e

cre
ta

ria M
unicipal de S

aúd
e

 /
 S

M
S

523

https://linksiga.trf2.jus.br
home
Caixa de texto

home
Caixa de texto



CLÁUSULA OUARTA
DA PRESTAçÂO DE CONTAS

A CONTRATADA deveÍá prestar contas da aplicaÇão inteqral dos recursos recebidos da
CONTRATANTE em planilha específica, contendo o dernonstrativo dos valores
destinados aos proflssionais nominalmente descrltos.

Parágrafo Primeiro - Os arquivos e a documentação comprobatória correspondentes
deverão ser apresentados mensalmente juntamente com a prestação de contas ern
nicho específico, na forma a ser orientada pela SNIS/RJ.

ParágraÍo Segundo - A CONTRATADA deverá manter em arquivo, pelo prazo de 5
(cinco) anos, ôs documentos cornprobâtórios da rcalizaçàa do pagamento da
complementaÇão aos p.ofissionais beneficiados, conÍorme previsto no § 1", do art.
112O-F, da Portâria GÍV/SN,4 no 1 .135, de 16.08.2023.

CLÁU§ULA QUINTA
DA DOTAçÃO E DO EMPENHO DAS DESPESAS

As despesas correspondentes ao presênte Termo Ad tivo correrão por conta do
Programa de Trabalho n'20.10.302.0564.5709, Natureza de Despesa no. 339039, tendo
sldo emiiida a Nota de Empenho no 2024NE000498, no valor de RS 300.464,88
(Trezentos rnil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). O
empenho poderá ser refoi'Çado cônÍorn]e necessidade a parlir dos repasses do
l\linisterio da Saúde.

CLÁUSULA SEXTA
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vgência do presente Termo Aditivo terá início na data da sua última
assinatura e se encerrará em 31.12.2024.

Parágrafo único - Flca obr gada a CONTRATADA a calcular os encargos legais e abateÍ
sêu nrontante do valor discriminado para cada empregado, fazendo o repasse pelo
valor líquido e recolhendo os encargos incidêntes devidos.
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cLÁUSULA SÉTMA
DA RATIFICAÇÃO

Ratificam as partes que as dema s cláusulas e condições do contÍato original que não
são abrangidas por este Termo Adit vo continuam em pleno vigor.

CLÁUSULA OITAVA
DA PUBLICAçÃO

Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da data de sua última assinatura deverá ser
provdenciada a publ cação do presente instrumento, no prazo máxiÍro de 20 (vintê)
dias daquela data, err extrato, no Diár o Oficial do l\4un cípio do Rio de Janeiro, à conta
do lVunicipio.

CLÁUSULA NONA
DA FISCALIZAçÃO FINANCEIRA E ORçAMENTÁRh

O CONTRATANTE remeterá cópias autênticas deste Termo ao Trlbunal de Contas do
Município do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua
publicação, e ao órgão de controle interno do Município, no prazo de 05 (cnco) dias,
Çontados da data de sua última assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capltal do Estado do Rio de Janeiro,
renunciando, desde já, a qualquer outro.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA
DA DATA DE ASSINATURA

As paftes estão cientes e concoTdam que a data de assinatura do presente Íermo
Aditivo será a da realização da data da últlma assinatura deste documento.
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E, por estarem lustos e acorciados, assinam o oresent-â
atestação das testemunhas abaixo.

AGENTE PÚBLICOi
FERNANDA ADÁES BRITTO

Subse.retána Geral

S/SUBGERAL

[ratrícuia: 3243508

AFONSO R]BEIRO PINTO
UN].RIN4 NEFROLOGIA LTDA

CRlt/: 52307200

TESTEMUNHA:
[,IAR]L A DE CASTRO TARTALHO

flzoz't& la

em 01 (uma) via, corn a

B

wffiü'#:

Coordenadora ll

SISUBGERAL/CGCCIVCCAC

It4atrícula: 239161 3

TESTEMUNHA:
DAYANNE ATVES DOS SANTOS

Ass stente I

S/SUBGERAL/CGCC,Ai CCAC
lÁattict) a.2373421
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